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Sequencia

Data

Descrição

Observação

0001.00

12/12/2008

AUTUAÇÃO

0002.00

12/12/2008

DISTRIBUIÇÃO

Paulo Freitas Barata

0003.00

12/12/2008

CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA

Certifico e dou fé que, nesta data, foi encaminhada correspondência eletrônica comunicando ao interessado a autuação e distribuição dos autos.

0004.00

12/12/2008

ENVIADO À ASSESSORIA DO RELATOR

0005.00

28/01/2009

RECEBIDO NA COORDENADORIA PROCESSUAL

0006.00

28/01/2009

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada de Petição (original) subscrita por Norman Silva de Jesus. Documento recebido em 28/01/2009 (CNMP/DF-162/2009).

0007.00

28/01/2009

ENVIADO À ASSESSORIA DO RELATOR

0007.50

29/01/2009

DESPACHO DO RELATOR

Despacho do Relator: "Assim sendo, encaminhem-se os presentes autos ao Exmo. Sr. Conselheiro Sérgio Alberto Frazão do Couto que, analisando os feitos conjuntamente, poderá dizer melhor sobre eventual correlação e prevenção, e determinar as providências que entender cabíveis."

0008.00

18/02/2009

AGUARDANDO PUBLICAÇÃO

À COPROC.

0009.00

19/02/2009

JUNTADA

Nesta data, procedi à juntada de petição subscrita por Norman Silva de Jesus. Documento recebido em 13/02/2009. (SEPCA/DF-222/2009).

0010.00

19/02/2009

ENVIADO À ASSESSORIA DE CONSELHEIRO

Certifico e dou fé que, nesta data, em atenção ao despacho de fl. 405 do Conselheiro Paulo Freitas Barata, encaminhei os presntes autos à assessoria do Conselheiro Sérgio Alberto Frazão do Couto para análise sobre eventual correlação e prevenção.

0011.00

25/02/2009

DESPACHO DE CONSELHEIRO

Tendo em vista que o objeto deste processo trata de matéria conexa à do Processo CNMP n° 0.00.000.001033/2008-55, em cujos autos determinei a redistribuição por entender que sou suspeito por questão de foro íntimo, determino à Secretaria o encaminhamento da presente representação ao Exmo. Sr. Dr. Conselheiro RAIMUNDO NONATO, vez que este Conselheiro foi designado Relator do aludido Processo CNMP n° 0.00.000.001033/2008-55.

0012.00

02/03/2009

DEVOLVIDO PARA REDISTRIBUIÇÃO

0013.00

02/03/2009

DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO

Certifico que, em conformidade com o despacho de fls. 419, o presente processo foi redistribuído, por prevenção, ao Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Filho, tendo em vista que o referido conselheiro é relator do processo nº 0.00.000.001093/2008-32, que trata de assunto conexo (alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado da Bahia quanto à denúncia de irregularidades na contratação de pessoal pelo Tribunal de Contas dos Municípios daquele Estado).

0014.00

02/03/2009

ENVIADO À ASSESSORIA DO RELATOR

0015.00

12/03/2009

DESPACHO DO RELATOR

Tendo em vista a existência do processo 0.00.000.001033/2008-32, que trata do assunto abordado nesta Representação por inércia ou excesso de prazo, reconheço a conexão entre os feitos e determino à Secretaria do Conselho Nacional do Ministério Público que promova o apensamento destes autos aos autos do procedimento acima mencionado. Brasília, 12 de março de 2009. RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO FILHO Conselheiro Nacional do Ministério Público ¿ Relator

0016.00

12/03/2009

RECEBIDO NA COORDENADORIA PROCESSUAL

0017.00

13/03/2009

APENSAMENTO

Certifico que, nesta data, apensei estes autos ao processo CNMP nº 0.00.000.0001033/2008-32, conforme determinado pelo Relator às fls. 421 dos autos em epígrafe. Acompanhar o andamento processual dos autos CNMP nº 1033/2008-32.

0018.00

25/05/2009

JULGAMENTO

O Conselho, por unanimidade, julgou o pedido improcedente, nos termos do voto do Relator. O Conselheiro Sérgio Couto deu-se por suspeito.

0019.00

01/06/2009

PUBLICADO NO DJ

Acórdão publicado no Diário da Justiça, de 01/06/2009, pág. 02

0020.00

01/06/2009

AGUARDANDO TRÂNSITO EM JULGADO

0021.00

16/06/2009

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

0022.00

16/06/2009

REMESSA PARA ARQUIVO

Raimundo Nonato de Carvalho Filho - Motivo: Remessa do processo para arquivo

0023.00

16/06/2009

ARQUIVAMENTO




